
INDICAÇÃO Nº 
1950
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, José Serra, que determine aos órgãos competentes providências necessárias para instalação de bases comunitárias da PM no município de Iguape. 

JUSTIFICATIVA

Segurança é uma das questões que mais preocupam a população, nos dias atuais. Há municípios, como Iguape, que apresentam bairros populosos e que se ressentem da falta de um policiamento mais presente e preventivo.

Nesse sentido é que vimos indicar a necessidade de bases comunitárias da PM na cidade. Como bem sabemos, a existência dessas bases gera uma integração e interação entre policiais e comunidade, favorecendo o trabalho das equipes e estabelecendo uma relação mais próxima, capaz de tranqüilizar a comunidade. Nessas condições, verifica-se que existe o respeito da população e fica estabelecida a confiança. 

A presença constante faz com que os policiais conheçam, muitas vezes até pelo nome, os moradores. Com certeza, a base comunitária é um instrumento da cidadania. 

Face ao exposto, apresento a Indicação ora explicitada.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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